








Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo e aprovou, por unanimidade, o Parecer n°
29/2019/CE em reunião em reunião presencial ocorrida em 11/06/2019. Tal decisão, cujo resumo a seguir
será publicado na página da Comissão na IntraCGU.
Trata-se de processo instaurado por servidor (a) com Pedido de Autorização para o exercício de
atividade de perito judicial em processo específico, no qual figura como ré empresa controlada
indiretamente pela União, mais especificamente por entidade fiscalizada pelo setor  de lotação do(a)
servidor(a). Em princípio, o relator entendeu que os elementos apresentados pelo(a) servidor(a) oferecem
uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito de interesse, conforme
requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n.  333/2013.  Adiante, à luz das informações
prestadas e a fim de prevenir situação que possa comprometer interesse coletivo ou influenciar de
maneira imprópria o desempenho da função pública, orientou-se ao(à) servidor(a) que se abstenha de
atuar como perito(a) no processo judicial especificado, haja vista, os termos dos incisos II, IV e VII do
artigo 5°da Lei de Conflito de Interesses. A Comissão decidiu por unanimidade aprovar o parecer do
relator.

 

ANTÔNIO CARLOS ROMEIRO
Secretário-Executivo da Comissão de Ética

 

Documento assinado eletronicamente por LAURENT NANCYM CARVALHO PIMENTEL , Membro
Titular da Comissão de Ética, em 14/06/2019, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS ROMEIRO MESSIAS DA COSTA ,
Secretário-Executivo da Comissão de Ética , em 14/06/2019, às 15:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 1145229 e o código CRC A73B8151
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